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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 064/2025. 

1º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS DE CORTE E COSTURA E 
OFICINAS DE ARTESANATO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: 60.275.527 TANIA MARIA BLONSKI SAMPAIO, inscrita no CNPJ sob o n° 
60.275.527/0001-50, situada na Rua Marechal Candido Rondon, n° 2540, Centro, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.301-060, representado pelo Sr. TANIA MARIA BLONSKI SAMPAIO, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 512.749.499-04 portador da cédula de identidade o nº 
3.137.565-7. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 5.875,01 (cinco mil, oitocentos e setenta e cico reais e um centavo) 
DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 123/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 010/2025 

1º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO BARRACÃO COMUNITÁRIO SITUADO NA COMUNIDADE 
DO BAIRRO JARDIM PANORAMA 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: MESQUITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.763.926/0001-00, 
situada a Av. Deputado Ivan Ferreira do Amaral, São Francisco, n° 173, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-000, neste ato representada pelo Sr. EVERSON MESQUITA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade 
nº 1.524.493-3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL SUPRIMIDO: R$ 22.916,54 (vinte e dois mil, novecentos e dezesseis reais e 
cinquenta e quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 123/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 010/2025 

2º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO BARRACÃO COMUNITÁRIO SITUADO NA COMUNIDADE 
DO BAIRRO JARDIM PANORAMA 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: MESQUITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.763.926/0001-00, 
situada a Av. Deputado Ivan Ferreira do Amaral, São Francisco, n° 173, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-000, neste ato representada pelo Sr. EVERSON MESQUITA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade 
nº 1.524.493-3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 29.393,92 (vinte e nove mil, trezentos e noventa e três reais e 
noventa e dois centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 123/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 010/2025 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO BARRACÃO COMUNITÁRIO SITUADO NA COMUNIDADE 
DO BAIRRO JARDIM PANORAMA 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: MESQUITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.763.926/0001-00, 
situada a Av. Deputado Ivan Ferreira do Amaral, São Francisco, n° 173, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-000, neste ato representada pelo Sr. EVERSON MESQUITA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade 
nº 1.524.493-3-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (Trinta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 158/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

ARTIGO 1º - Regulamentar a concessão da Gratificação pelo Exercício de Função 
de Confiança, FG-03, aos Servidores abaixo relacionados, ocupantes do Cargo de Provimento Efetivo de Secretário Escolar, de acordo 
com o Artigo 8º da Lei Municipal nº 42/2018, conforme atribuições abaixo: 

 
Matr. NOME Lotação ATRIBUIÇÕES  FG 

505391 Adriana Barbosa dos Santos Cmei Emilia Cesca Alberti Além das atividades inerentes ao seu cargo de 
provimento efetivo, são responsáveis pela 
operacionalização e alimentação de sistemas 
digitais educacionais, tais como SERE, LRCO e 
sistema de controle de frequência/presença escolar, 
confiabilidade e atualização permanente dos dados; 
realizam o controle e acompanhamento do fluxo de 
documentos oficiais da unidade escolar, incluindo 
recebimento, conferência, registro, tramitação, 
expedição e arquivamento, garantindo a 
observância das normas administrativas vigentes;  

FG – 03 

507761 Ana Carolina Echer Dagostin Cmei Nossa Senhora das Graças 
539961 Aron da Silva Marques EM Teotônio Vilela 
541941 Cassia Maria Martins Pereira Cmei Prof. Abgail F. dos Santos 
528761 Cleverson Augusto Pereira Cmei Jardim Alvorada 
490691 Daniele Rabel dos Passos de Pontes EM Ver. Florindo Pellizzari 
499131 Edenilson Zarowni EM Valdemar Boeira 
499301 Eliana Olizevski EM Aluisio Maier 
492711 Guilherme de Paula Santos EM P. Therezinha M.M. Andreetta 

553031 Josieli Aparecida Korolesk Penteado Cmei Pequenos Anjos Cuidam da integridade, segurança e sigilo das 
informações escolares, especialmente aquelas 
inseridas em sistemas informatizados;  
Prestam suporte técnico-administrativo à Direção e 
demais setores da escola no uso de sistemas e na 
organização de dados e documentos;  
Acompanham prazos e demandas relacionadas aos 
órgãos educacionais, garantindo o cumprimento 
das obrigações legais e institucionais.  

518021 Juliane Cardoso EM Pe Gerson Galvino 
532871 Marcos Ramos EM José Bonifácio 
507091 Patricia Bueno Nissel Cmei Primeiros Passos 
475111 Rosalvo Bertoldo EM Água Verde 
544571 Scheila Aparecida Teixeira EM Ver. Antonio R. de Oliveira 
469901 Suelem Cristina Camilo EM Dr. Leocádio José Correia 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 15 de abril 

de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 165/2026. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o estabelecido no Artigo 41 da 
Constituição Federal e Artigo 25 da Lei Municipal de nº 030/2004, de 15 de julho 
de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná), 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. I - TORNAR ESTÁVEL no Serviço Público Municipal, o Servidor abaixo 
relacionado, detentor de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, mediante os 
resultados das Avaliações Especiais de Desempenho Individual de Estágio Probatório, ficando desde já concedido-lhe avanço horizontal à 
segunda referência respectiva do Cargo que ocupa: 

 
MATRÍCULA NOME CARGO REFERÊNCIA 

50873-1 Demilso Monteiro Oficial Administrativo I N-02 
 
 

Art. II – TORNAR ESTÁVEL estável no Serviço Público Municipal, as Servidoras 
abaixo relacionadas, detentoras de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, mediante 
os resultados das Avaliações Especiais de Desempenho Individual de Estágio Probatório, ficando desde já concedido-lhes avanço horizontal à 
segunda referência respectiva do Cargo que ocupam; e ainda, CONCEDER AVANÇO VERTICAL, às Servidoras abaixo relacionadas, em 
razão do atendimento ao Artigo 32 da Lei Municipal de n.º 002/2024, de 27 de fevereiro de 2024: 

 

 
MATR NOME DO CARGO PARA O CARGO 

50857-1 Kerem Natany Travisani Lucini 
Professor do Ensino Inf/Fundamental Nível 
A (A-01) 

Professor do Ensino Inf/Fundamental 
Nível B (B-02) 

50911-1 Mary Azelide do Nascimento Kwapis 
Professor do Ensino Inf/Fundamental Nível 
A (A-01) 

Professor do Ensino Inf/Fundamental 
Nível B (B-02) 

50890-1 Patricia Garbacheski 
Professor do Ensino Inf/Fundamental Nível 
A (A-01) 

Professor do Ensino Inf/Fundamental 
Nível B (B-02) 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 22 de 

abril de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 166/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município; e pelo artigo 93 da Lei Municipal nº 30/2004, de 15 de julho de 2004 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná), 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, às Servidoras abaixo relacionadas; pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias; conforme disposto no Artigo 93 da Lei Municipal nº 30/2004 de 15 de julho de 2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná); mediante apresentação de atestado médico 
específico. 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
47406-1 Mirian Natalie Silva Vanjura Coordenador Pedagógico – Nível C 17/04/2026 a 13/10/2026 
37745-1 Sintia Trzcialkoski Cordeiro Técnico em Contabilidade 22/04/2026 a 18/10/2026 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 23 de abril de 

2026. 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 168/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, e ainda, de acordo com a Lei Municipal de nº 024/2025, 
de 10 de junho de 2025, 

 
 
 

RESOLVE NOMEAR os Senhores abaixo nominados, para que exerçam Cargo 
em Comissão da Administração Pública Municipal. 
 

MATRÍCULA NOME CARGO NOMEAÇÃO 
55637-1 Kauan Ferreira Nunes Charnevski Diretor do Departamento de Estrutura e Logística do Esporte 22/04/2026 
55647-1 Thiago de Toledo Alves Diretor do Departamento de Esportes de Alto Rendimento 22/04/2026 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 23 de 
abril de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 81 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2376537 JESSICA LORENZON PROFESSOR 65º 

2375762 JOCIELE ROZELA MORANDINI PROFESSOR 66º 

2374637 CRISTIANE CAVICHIOLI 
ROSSET AUDITOR FISCAL 2º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
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i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional.  

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras 23 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:  
a) Nr. Processo 20  
b) Nr. Licitação 9/2026 
c) Modalidade Pregão  
d) Data de Homologação 23/04/2026  
e) Objeto da Licitação EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
COBERTURA FIXA DESTINADA AO EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ALUNOS NA ESCOLA 
MUNICIPAL ELY ANTÔNIO NARDELLO  
Empresa(s) vencedora(s):  
 
Vencedores do lote 
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de 

pagamento 
Lote 

HAMMES & HAMMES LTDA 
CNPJ 50.767.398/0001-64 
RUA TIRADENTES 
Cantagalo-PR - CEP 85160-000 

53.500,00 Cinquenta e Três Mil e Quinhentos 
Reais 

CONFORME 
MEDIÇÃO 

001 

 

HAMMES & HAMMES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço 

Total 
1 1 EXECUÇÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE COBERTURA 

FIXA NA ESCOLA. Execução de obra de engenharia para 
construção de cobertura fixa em estrutura metálica destinada ao 
embarque e desembarque de alunos na Escola Municipal Ely 
Antônio Nardello, localizada na sede do Município de Nova 
Laranjeiras/PR, CEP 85350-000, localizada na Rua Pessegueiro, 
incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 
obra necessária e instalação de telhamento em aço e área total 
construída de 107,10 m² 

GB 1.00 53.500,00 53.500,00 

Total 53.500,00 
R$ 53.500,00 (Cinquenta e Três Mil e Quinhentos Reais).  
 
Nova Laranjeiras/PR, 23 de abril de 2026. 
 
 
 
 

............................................... 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Pregão 
Nr: 09/2026 

 
Processo Adm: 20/2026  
Data do Processo: 01/04/2026 
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Câmara Municipal de Nova Laranjeiras 

Estado do Paraná 
CNPJ nº. 95.587.663/0001-60 

Rua Rio Grande do Sul, nº. 2122, Centro – CEP: 85350-000 
E-mail: contato@cmnl.pr .gov.br   /  legis lat ivo@cmnl.pr .gov.br  

Fone: (42) 99913-5236 
_________________________________________________________________________________ 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS-PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2026  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e com base nos documentos e pareceres jurídicos, anexos, RATIFICA a Dispensa 

de Licitação Eletrônica nº. 02/2026 - Câmara Municipal, realizada através da Bolsa de Licitações e 

Leilões - BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br), cujo objeto é a contratação de seguro para o 

veículo oficial da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras-Pr, e ADJUDICA o item da seguinte empresa: 

 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. CNPJ 61.198.164/0001-60, vencedora do 

LOTE 01 para fornecer seguro para o veículo oficial da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras-Pr 

(RENAUT/KARDIAN TECH AT, ANO 2024, MODELO 2025, COR BRANCA, PLACA TBA9C77, CHASSI 

93YRJF006SJ953929, REVAVAM 01425508003), sendo que apresentou proposta final no valor de R$ 

1.372,00 (Hum mil trezentos e setenta e dois reais) para prestar o serviço pelo período de 12 

(doze) meses. Esse valor será pago em parcela única mediante a emissão de apólice e nota fiscal. 

 

Nova Laranjeiras, 23 de abril de 2026. 

 

 

 
ADAIR ONETTA 

Presidente da Câmara Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

 
O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  
01 - Ratificar o presente Processo nestes termos:  
a) Nr. Processo 19/2026  
b) Nr. Licitação 07/2026 
c) Modalidade Processo Inexigibilidade  
d) Data de Homologação 23/04/2026  
e) Objeto da Licitação CHAMAMENTO PÚBLICO ATRAVÉS DO CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) 
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS, CONFORME TABELA SUS, ANEXO AO PRESENTE INSTRUMENTO, A FIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA LARANJEIRAS -PR.  
Empresa(s) vencedora(s):  

D B DOS SANTOS LABORATORIO LTDA - CPNJ 00.219.666/0001-35 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço 

Total 
1 1 SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS Prestação de 

serviços de exames laboratoriais, conforme procedimentos do 
Sistema Único de Saúde - SUS. 

UN 12.00 10.591,96 127.103,52 

Total 127.103,52 
 
R$ 127.103,52 (Cento e Vinte e Sete Mil e Cento e Três Reais e Cinquenta e Dois Centavos).  

Nova Laranjeiras/PR, 23 de abril de 2026. 

 
 
 
 

............................................. 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Inexigibilidade 
Nr: 07/2026 

 
Processo Adm: 19/2026  
Data do Processo: 15/04/2026 

 
Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=========================GABINENTE DO PREFEITO========================= 

 
 

DECRETO Nº 068/2026 
 

 
SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo em Setores da 
Administração Pública Municipal 
 
 

                     O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA, 
 
 

Art. 1º - Estabelece Ponto Facultativo no dia 20 de Abril de 2026, por motivo do Feriado de 
TIRADENTES. 
 
Art. 2º. Não haverá expediente nos setores da Administração Pública Municipal, salvo os serviços 
considerados essenciais, que serão determinados pela Secretária/Departamento, para que não haja prejuízo 
a população. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

               Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 17 de Abril de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO Nº 071/2026 

SUMULA: Institui a Comissão Municipal de 

Regularização Fundiária Urbana, regulamenta o 

processo administrativo de Regularização 

Fundiária Urbana de Interesse Social (Reurb-S), e 

dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIRMOND, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.465, de 11 

de julho de 2017 e o Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018; 

                                                   

                                                DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º A Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (Reurb-S) no 

Município de Virmond observará os princípios da função social da propriedade, 

dignidade da pessoa humana, direito à moradia, eficiência administrativa e 

sustentabilidade ambiental. 

Art. 2º Este Decreto regulamenta exclusivamente a Regularização Fundiária 

Urbana de Interesse Social (Reurb-S), nos termos da legislação federal. 

Art. 3º Considera-se Reurb-S aquela destinada à população de baixa renda, 

assim declarada por ato do Poder Executivo, com base em critérios 

socioeconômicos, podendo ser priorizadas famílias com único imóvel, mulheres 

chefes de família, idosos e pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Art. 4º Na Reurb-S serão gratuitos: I - o processamento administrativo; II - a 

emissão da Certidão de Regularização Fundiária (CRF); III - a titulação dos 

beneficiários; IV - o primeiro registro imobiliário. 

CAPÍTULO II 

DA COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 5º Fica instituída a Comissão Municipal de Regularização Fundiária, a qual 

será composta pelos seguintes membros:  

I – PRESIDENTE: KEILA SOUZA GONÇALVES MILANI 

II – MEMBRO: SUZANA GURTAT TEIXEIRA  

III – MEMBRO: DAMIÃO JOSÉ DA SILVA 

IV – MEMBRO: JANETE KRANKOSKI 

V- MEMBRO: MARLI DE LIRIO KAIBERS  

VI-MEMBRO: ERITON KLOS  

§1º A Comissão terá caráter técnico e consultivo. 

Art. 6º Compete à Comissão: 

I - Emitir parecer técnico conclusivo sobre os processos de Reurb-S; 

II - Propor a instauração de processos de regularização; 

III - Analisar viabilidade técnica; 

IV - Mediar conflitos;  

V - Solicitar estudos técnicos; 

Parágrafo único. A decisão final sobre aprovação da Reurb-S e emissão da CRF 

caberá à autoridade competente do Poder Executivo. 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 7º O processo de Reurb-S observará as seguintes fases: 

 I - Requerimento;  

II - Análise;  

III - Elaboração do projeto; 

IV - Saneamento;  

V - Decisão;  

VI - Emissão da CRF; 

 VII - Registro;  

VIII - Titulação. 

Art. 8º O Município poderá realizar demarcação urbanística previamente à 

instauração da Reurb. 

CAPÍTULO IV 

DA NOTIFICAÇÃO 

Art. 9º A notificação será realizada por via postal. 

Parágrafo único. Poderá ser utilizada notificação por meio eletrônico ou edital, 

quando necessário. 

CAPÍTULO V 

DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO 

Art. 10º O projeto conterá os elementos exigidos na legislação federal. 

CAPÍTULO VI 

DA CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 11º A CRF conterá os requisitos legais e no mínimo: 

I - o nome do núcleo urbano regularizado; 

II - a localização do núcleo urbano regularizado; 

III - a modalidade da Reurb; 

IV - os responsáveis pelas obras e pelos serviços constantes do cronograma; 

V - a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando possível; e 

VI - a listagem dos ocupantes que houverem adquirido a unidade, por meio de 

título de legitimação fundiária ou de ato único de registro, que conterá o nome 

do ocupante, o seu estado civil, a sua a profissão, o seu número de inscrição no 

CPF, o número de sua carteira de identidade e a sua a filiação. 

Parágrafo único - A CRF, na hipótese de Reurb somente para titulação final dos 

beneficiários de núcleos urbanos informais já registrados junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, dispensa a apresentação do projeto de regularização 

fundiária aprovado. 

CAPÍTULO VII 

DA TITULAÇÃO 

Art. 12º Poderão ser concedidos:  

I - legitimação fundiária;  

II - legitimação de posse, convertível em propriedade. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13º As despesas correrão por dotações orçamentárias próprias constantes 

do orçamento geral do município. 

Art. 14º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                                  Virmond 22 de Abril de 2026. 

 

 

                                  FERNANDO MIERZVA 
                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 
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======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Lei nº. 898/2026 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento 
Geral do Município para o exercício de 2026. 
 

  
 Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2026, até o valor 
de R$ 298.500,00 (Duzentos e noventa e oito mil e quinhentos reais), nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
11– SECRETARIA DE AGRICULTURA 
002 – DIVISÃO DE APOIO AOS AGRICULTORES 
20.608.0012-1061 – Proposta Emenda PIX 09032026-090214 - SERGIO SOUZA - Aquisição de 
Pacote Agrícola 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 298.500,00 
Conta Despesa: 01016 
Fonte: 01016 - Recurso da Emenda PIX 
 
 

 Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado 
como recursos o excesso de arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  

 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
01016 Proposta Emenda PIX 09032026-090214 - SERGIO SOUZA - 

Aquisição de Pacote Agrícola 
R$ 298.500,00 

 
 
 Artigo 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal       
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EDITAL Nº 010/2026 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2022 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 018/2022. 
  

  CONVOCAR: 
 

1 - A candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº.001/2022, para compa-
recer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munida dos documentos 
elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 018/2022, de 
21/07/2022 e do Anexo I do presente edital. 
 

PROFESSOR 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
SIMONE PEREIRA DA SILVA 40º 
 

2 – O não comparecimento da candidata com as devidas comprovações dos documentos elen-
cados no item anterior no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do 
presente edital acarretará a candidata à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 23 DE ABRIL DE 2026. 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 

 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 060/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 060/2025/PMEAI, FIRMADO 
EM 06 DE ABRIL DE 2025, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGA BENKELMAN E ISC (CBR), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 023/2025/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 05 DE 
ABRIL DE 2027, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL 
PERÍODO, CONFORME ARTIGOS 106 E 107, DA LEI 14.133/21, EM RAZÃO DA NECESSIDADE NA 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS E O AUMENTO SIGNIFICATIVO DA DEMANDA. 
OUTROSSIM, A CONTRATADA RENUNCIA EXPRESSAMENTE A CORREÇÃO DO IPCA APURADO NO 
PERÍODO. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLAUSULA QUARTA E DÉCIMA DO 
TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 06 DE ABRIL DE 2025, DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/21 E 
SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA EMPRESA, ACEITE DA SECRETARIA, DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 22/04/2026. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 073/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: HUNER TI COLABORATIVA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 073/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 03 DE MAIO DE 2022, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO DE PUBLICIDADE ELETRÔNICA DE TODOS OS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ATRAVÉS DA CRIAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE SITE PADRONIZADO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO AO 
MUNICÍPIO, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 02 DE MAIO DE 2027, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 
8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. ESTE 
TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLÁUSULA SEGUNDA DO TERMO DE CONTRATO 
FIRMADO EM 03 DE MAIO DE 2022, DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666 DE 21/06/93, ARTIGO 65 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 
ASSINATURA: 22/04/2026. 



4A SEXTA-FEIRA 24.04.2026 EDIÇÃO 4866PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 

 PORTARIA Nº. 024/2026 
 De 20 de abril  de 2026. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o artigo 92 da Lei Orgânica do Município de Porto Barreiro.   

  

 RESOLVE :  

  
 Art. 1º. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para 

conclusão do Processo Administrativo instaurado pela Portaria nº 

010/2026, de 19 de fevereiro de 2026, tendo em vista a necessidade de 

continuidade das apurações.  

 

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições 

constantes da Portaria nº 010/2026.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, em 20 de abri l  

de 2026. 

 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104
12949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.04.20 
13:35:56 -03'00'
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DECRETO Nº. 055/2026. 
De 22 de abril  de 2026. 

 

 

 EMENTA: Abre crédito adicional, conforme Lei nº 

862/2026, e dá outras providências. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  tendo o disposto na Lei nº 862/2026, resolve, 

 

 

 DECRETA:  

 

 

Art. 1º  - Fica aberto o Orçamento-Geral do Município para o exercício 

de 2026, até o valor de R$ 2.520.000,00 (Dois mi lhões e quinhentos e vinte  

 

 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 
15.451.0009-1079 – Contrato de Financiamento nº 0625949-01 - Programa Pró-
Moradia  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 2.520.000,00 
Conta Despesa: 00613 
Fonte: 00613 (Recursos Operação de Crédito) 
 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado 
como recursos o excesso de arrecadação, e cancelamento conforme demonstrado 
abaixo:  

 
 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
00613 Contrato de Financiamento nº 0625949-01 - 

Programa Pró-Moradia 
R$ 

2.520.000,00 
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Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 22 de abri l de 2026.  

 

 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644
10412949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.04.23 
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AVISO DE LEILÃO 
LEILÃO Nº 002/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 025/2026 
 

O Município de Marquinho, torna público que realizará, às 09:00 horas do dia 18 de maio de 2026, na Sede 

da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº - Centro, Município de Marquinho, Estado do 

Paraná, a ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS PARA O USO DO 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR, do tipo MAIOR LANCE por ITEM. 

Prazo para credenciamento: Das 08:00 horas do dia 24 de abril de 2026, até às 09:00 horas do dia 18 de 

maio de 2026. Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 18 de maio de 

2026. Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Os interessados, em participar do presente certame licitatório deverão retirar o EDITAL e seus respectivos 

modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br e no site www.licitanet.com.br, 

a partir das 08:00 horas do dia 24 de abril de 2026. 

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 
Marquinho/PR, em 23 de abril de 2026. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 037/2026 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Especial no Orçamento do Exercício 
de 2026 e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei nº 1.033 de 20 de março de 2026. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 
2026, até o valor de R$ 255.000,00 (Duzentos e cinquenta e cinco mil reais) na seguinte 
dotação orçamentária: 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002 – Departamento de Educação 
12.361.0004-1037 – Emenda PIX - Newton Bonin - Adquirir Mobiliário para outros 
ambientes escolares  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 255.000,00 
Conta Despesa: 00185 
Fonte: 01016 (Recurso da Emenda Pix) 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o Superávit Financeiro  e excesso de arrecadação, conforme demonstrado logo 
abaixo:  
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO: 

Fonte Recursos VALOR 
01016 Emenda PIX - Newton Bonin - Adquirir Mobiliário para 

outros ambientes escolares 
R$ 250.746,16  

 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

Receitas Recursos VALOR 
1.3.21.0.01.01.01.00.00.00. Rendimentos Bancários R$ 4.253,84  

 
TOTAL -------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 255.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 1 7 de ab r i l  de 2026. 
 
 
 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 038/2026 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Especial no Orçamento do Exercício 
de 2026 e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei nº 1.034 de 20 de março de 2026. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 
2026, até o valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) na seguinte dotação 
orçamentária: 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010 – Fundo de Saúde 
10.301.0007-1038 – Aquisição de Medicamentos através do Consórcio Paraná Saúde 
3.3.72.32.00.00 – Material ou bem para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 180.000,00 
Conta Despesa: 00303 
Fonte: 00303 (15% saúde) 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o cancelamento de dotação conforme demonstrado logo abaixo:  
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010 – Fundo de Saúde 
10.301.0007-1038 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 180.000,00 
Conta Despesa: 01830 
Fonte: 00000 (Livre) 
 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 1 7 de ab r i l  de 2026. 
 
 
 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 039/2026 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Especial no Orçamento do Exercício 
de 2026 e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei nº 1.035 de 20 de março de 2026. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2026, até o valor de R$ 
2.573.721,07 (Dois milhões, quinhentos e setenta e três mil, setecentos e vinte e um reais, sete 
centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003– Departamento de Obras 
26.782.0009-1039 – CPP ITAIPÚ 2025 - IR 4115457 - Pavimentação Asfáltica  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 2.266.003,74 
Conta Despesa: 00975 
Fonte: 00975 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003– Departamento de Obras 
26.782.0009-1039 – CPP ITAIPÚ 2025 - IR 4115457 - Pavimentação Asfáltica  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 307.717,33 
Conta Despesa: 00974 
Fonte: 00000 (Livre) 
TOTAL -------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 2.573.721,07 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
excesso de arrecadação e cancelamento de dotação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
2.4.1.4.99.01.11.00.00.00.00 CPP ITAIPÚ 2025 - IR 4115457 – 

Pavimentação Asfáltica 
R$ 2.266.003,74 

 
08 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, MULHER E FAMILIA 
002– Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0008-5026 – Manutenção do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 307.717,33 
Conta Despesa: 02340 
Fonte: 00000 (Livre) 
TOTAL -------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 2.573.721,07 
 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 1 7 de ab r i l  de 2026. 
 
 
 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADAS: SIMONE KACIANO DE ARAUJO LTDA CNPJ Nº 11.234.029/0001-54. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TECIDOS, AVIAMENTOS, ARMARINHOS E AFINS, DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER AS DEMANDAS PROVENIENTES AS NECESSIDADES BÁSICAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.  
Fica prorrogada até 22 de abril de 2027 a vigência da Ata de Registro de Preços que tem como vencedora a 

empresa já mencionada, permanecem inalteradas as demais Cláusulas da Ata de Registro desde que não 

colidam as deste termo. 

Publique-se. 

Município de Marquinho estado do Paraná em 22 de abril de 2026. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 



EDIÇÃO 486610 SEXTA-FEIRA 24.04.2026PUBLICAÇÃO  OFICIAL
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LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

02/2025 

Processo Licitatório nº 22/2025 – Pregão Eletrônico nº 08/2025 

Contratante: ASSISCOP – Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do 

Paraná. 

Contratada: DIPOL Postos de Combustíveis Ltda – CNPJ nº 02.219.334/0001-86. 

 

Objeto: Prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 02/2025 e reequilíbrio 

econômico-financeiro dos preços dos combustíveis. 

 

Vigência: Prorrogada até 02/06/2027. 

 

Fundamentação Legal: Art. 84 e art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Valores atualizados: conforme Termo Aditivo. 

 

Data da assinatura: 22/04/2026. 

 

 

Cristina Pauletti Alberton 

Departamento de Licitações 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 

Pelo presente instrumento, de um lado a ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP, inscrita no CNPJ nº 

02.322.413/0001-18, com sede na Rua Diogo Pinto, nº 1320, Centro, Laranjeiras do 

Sul/PR, neste ato representada por seu Presidente, ELIO BOLZON JUNIOR, doravante 

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa DIPOL POSTOS 

DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.219.334/0001-86, com sede 

na Rodovia BR-277, nº 2025, Vila Industrial, Laranjeiras do Sul/PR, neste ato 

representada por ALBERTO MINSKI JUNIOR, doravante denominada 

DETENTORA DA ATA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência e o reequilíbrio 

econômico-financeiro, oriundo do Processo Licitatório nº 22/2025 – Pregão Eletrônico nº 

08/2025, vinculado à Ata de Registro de Preços nº 02/2025, cujo objeto consiste no 

fornecimento de combustíveis para atendimento das demandas do ASSISCOP. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato até 02 de junho de 2027, em 

conformidade com a vigência da Ata de Registro de Preços nº 02/2025, nos termos do art. 

84 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

(BASE ANP) 

Fica concedido o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens contratados, com 

fundamento no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, em razão das 

oscilações do mercado de combustíveis devidamente comprovadas. 

 
A recomposição de preços foi realizada com base nos levantamentos oficiais da Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), por meio do Sistema de 

Levantamento de Preços (SLP), considerando os preços médios praticados no Estado do 

Paraná, conforme boletins mais recentes disponíveis à época da análise. 

Os valores reequilibrados permanecem compatíveis com os preços de mercado, situando-

se dentro da faixa de variação (mínimo e máximo) apurada pela ANP, conforme 

demonstrado no Anexo I deste Termo Aditivo. 

Os novos valores registrados passam a ser os seguintes: 

Item Produto 
Valor Inicial 

(R$) 

Valor Atual 

(R$) 

Diferença 

(R$) 

Percentual 

(%) 

01 Diesel S-10 6,15 7,58 1,43 23,25% 

02 
Gasolina 

comum 
6,40 6,77 0,37 5,78% 

03 Diesel S-500 6,17 7,37 1,20 19,45% 

Os novos valores passam a vigorar a partir da formalização deste Termo Aditivo e sua 

efetiva aplicação no primeiro dia útil subsequente. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições da Ata de 

Registro de Preços nº 02/2025, não modificadas por este Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

O extrato do presente Termo Aditivo será publicado conforme determina a Lei nº 

14.133/2021. 

E por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

 

 
Laranjeiras do Sul, 17 de ABRIL de 2026. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente do Consórcio ASSISCOP 

CONTRATANTE 

 

ALBERTO MINSKI JUNIOR 

DIPOL POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

DETENTOR DA ATA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: __________________________ 

CPF: ___________________________ 

Nome: __________________________ 

CPF: ___________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

DIPOL POSTOS DE 
COMBUSTIVEIS 
LTDA:0221933400
0186

Assinado de forma digital 
por DIPOL POSTOS DE 
COMBUSTIVEIS 
LTDA:02219334000186 
Dados: 2026.04.22 
10:51:10 -03'00'

ELIO BOLZON 
JUNIOR:06153757901

Assinado de forma digital por ELIO 
BOLZON JUNIOR:06153757901 
Dados: 2026.04.22 14:51:11 -03'00'

 
ANEXO I – EXTRATO DE CONSULTA DE PREÇOS – ANP 

Fonte: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP 

Sistema: Levantamento de Preços (SLP) 

Unidade da Federação: Paraná (PR) 

Período de Referência: 02/03/2026 a 08/03/2026 

PREÇOS MÉDIOS AO CONSUMIDOR FINAL 

Produto Preço Médio (R$) Preço Mínimo (R$) Preço Máximo (R$) 

Diesel S-10 7,50 a 7,80 7,30 7,99 

Gasolina Comum 6,60 a 6,90 6,45 6,99 

Diesel S-500 7,20 a 7,50 7,00 7,69 

DECLARAÇÃO 

Declara-se que os valores constantes no presente Termo Aditivo estão compatíveis com 

os preços médios praticados no mercado, conforme levantamento oficial da ANP, por 

meio do Sistema de Levantamento de Preços (SLP), referente ao Estado do Paraná, no 

período acima indicado. 

Os valores reequilibrados encontram-se dentro da faixa de variação de mercado (preço 

mínimo e máximo), não ultrapassando os limites identificados no referido levantamento, 

garantindo a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

A utilização dos dados da ANP assegura transparência, rastreabilidade e aderência aos 

parâmetros adotados pelos órgãos de controle. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026-PMCS 
 
 
 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Agente de Contratação, tendo em vista o 
disposto na Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e 
suas alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, sob o regime de MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL VISANDO A PAVIMENTAÇÃO RURAL EM ESTRADAS VICINAIS, conforme descrição no Edital de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Inicio de Recebimento das propostas: A partir das 09h00 do dia 24/04/2026.  
- Fim de Recebimento das Propostas: 18/05/2026 às 08h30min. 
- Data e horário de abertura: 19/05/2026 - as 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 19/05/2026 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade De CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: https://eprefeituras.com.br/portal/campinadosimao/portal-licitacoes.php?v=1&modulo=40.  
Site da BLL: https://bll.org.br/  e no e-mail: licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 23 de abril de 2026. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.663.274/0001-23 

Rua José Pedro Seleme, 3462, Centro, CEP: 85.148-000 - Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 - CMCS 
 
 
 
A Câmara Municipal de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o 
disposto na Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e 
suas alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o regime de MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA, 
conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026-CMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Início Recebimento de Proposta: 24 de abril de 2026 as 09h:00min  
- Fim de Recebimento das Propostas: 07 de maio de 2026 as 08h:30min.  
- Início disputa de lances: 07 de maio de 2026, às 09h00min. 
- Local da Sessão Pública: https://bll.org.br/ Acesso identificado no link – “licitações”. 
 

 
 

O edital e informações podem ser retirados na Câmara Municipal, setor de Licitações, ou acessados no site 
oficial da Câmara: http://transparencia.camaracampinadosimao.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes Site 
da BLL: https://bll.org.br/ e solicitados no e-mail: licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 23 de abril de 2026. 
 
 
 
  
 
 
 

Estevão da Cruz Petricovski 
Presidente da Câmara 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2026 
 
 
 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o regime de MENOR PREÇO, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATRIZES E 
REPRODUTORES OVINOS DAS RAÇAS TEXEL OU ÎLLE DE FRANCE, conforme descrição no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 10/2026 e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Inicio de Recebimento das propostas: 24 de abril de 2026 as 09h:00min 
- Fim de Recebimento das Propostas: 07 de maio de 2026 as 08h:30min. 
- Data e horário de abertura: 07 de maio de 2026, às 09h00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 07 de maio de 2026, às 09h00min. 
- Local/ Endereço de disputa/Plataforma da licitação:  https://bll.org.br/  
 

 
 

O edital e informações podem ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, ou acessados no site 
oficial da Prefeitura: https://www.eprefeituras.com.br/portal/campinadosimao/portal-
licitacoes.php?v=1&modulo=40, Site da BLL: https://bll.org.br/ e solicitados no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 23 de abril de 2026. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 


